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CAPÍTULO V
Dos Núcleos de Apoio
Artigo 21 - Os Núcleos de Apoio às Atividades de Cultura 

e Extensão Universitária (NACEs) são Órgãos de Integração da 
Universidade, relacionados à Pró-Reitoria de Cultura e Extensão 
Universitária, regidos por regulamentação própria.

Artigo 22 - A criação, prorrogação e desativação de cada 
Núcleo de Apoio às Atividades de Cultura e Extensão Universitá-
ria (NACEs) deverão ser aprovadas pelo CoCEx, de acordo com a 
normatização universitária pertinente.

Parágrafo único – O CoCEx manifestar-se-á sobre a ava-
liação dos NACEs, a ser feita pela Pró-Reitoria de Cultura e 
Extensão Universitária.

TÍTULO III
Das atividades de formação profissional, educação 

continuada, Cursos de Difusão e Programa de Atualização
Artigo 23 - As atividades de formação profissional e de 

educação continuada, mencionadas no inciso I do art. 4º, visam 
qualificar ou aperfeiçoar profissionais graduados em nível supe-
rior para atender demandas da sociedade.

Artigo 24 - Os Cursos de Difusão são atividades de 
divulgação artística, cultural, científica, técnica, tecnológica ou 
desportiva e se destinam ao público em geral, sem exigência de 
escolaridade mínima.

Parágrafo único – Estes cursos serão regulamentados 
por Resolução específica do CoCEx sobre cursos de extensão 
universitária.

Artigo 25 - Os Programas de Atualização são atividades que 
visam desenvolver no participante um conhecimento ou técnica 
em determinada área ou disciplina e se destinam ao público em 
geral, sem exigência de escolaridade mínima.

Parágrafo único – Estas atividades serão regulamentadas 
por Resolução específica do CoCEx.

CAPÍTULO I
Dos Cursos de Extensão Universitária
Artigo 26 - Os Cursos de Extensão Universitária no âmbito 

da Universidade de São Paulo, mencionados no Regimento 
Geral, são subordinados ao Conselho de Cultura e Extensão 
Universitária e visam especializar, aperfeiçoar, atualizar ou 
difundir conhecimentos.

§ 1°- O Curso de Especialização é um sistema organizado 
de uma ou mais disciplinas, ministrado somente a alunos gradu-
ados, que visa qualificar profissionais em campo determinado 
de conhecimento.

§ 2°- O Curso de Aperfeiçoamento é um sistema organi-
zado de uma ou mais disciplinas, ministrado somente a alunos 
graduados, que visa aprofundar conhecimentos em campo 
determinado.

§ 3°- O Curso de Atualização, ministrado somente a alunos 
graduados, visa difundir o progresso do conhecimento em deter-
minadas áreas ou disciplinas.

§ 4°- O Curso de Difusão visa divulgar conhecimentos e 
técnicas à comunidade.

Artigo 27 - Os cursos de extensão universitária poderão ser 
oferecidos sob a forma presencial ou a distância.

CAPÍTULO II
Da Residência
Artigo 28 - A Residência é uma atividade que visa o apro-

fundamento do conhecimento específico e proficiência técnica 
decorrente de treinamento em serviço e deverá ser estabelecida 
respeitando as normas vigentes sobre Residência no País.

Parágrafo único – As Unidades que desejarem credenciar 
suas atividades de Residência na Pró-Reitoria de Cultura e 
Extensão Universitária deverão encaminhar solicitação, de acor-
do com as normas previstas em Resolução específica do CoCEx.

CAPÍTULO III
Da Prática Profissionalizante
Artigo 29 - A Prática Profissionalizante oferecida pela Uni-

versidade de São Paulo visa aprimorar o exercício da atividade 
profissional.

CAPÍTULO IV
Do Programa de Atualização
Artigo 30 – O Programa de Atualização visa desenvolver no 

participante um conhecimento ou uma técnica em determinada 
área ou disciplina.

TÍTULO IV
Das atividades de Assessoria, Consultoria, Prestação 

de Serviço Especializado, Assistência e Orientação
Artigo 31 - As atividades de assessoria ou consultoria visam 

a transferência de conhecimento ou experiência adquirida por 
um docente ou por um grupo desses de uma ou mais Unidades 
ou Órgãos da Universidade e se caracterizam por:

I - assessoria: envolve julgamento e avaliação sobre algum 
projeto já elaborado ou em execução;

II - consultoria: envolve opinião na criação, elaboração e 
desenvolvimento de projetos e serviços.

Parágrafo único - As atividades de assessoria ou consultoria 
são realizadas em caráter pessoal por um docente ou grupo des-
ses, sem responsabilidade da Universidade por estas atividades.

Artigo 32 - A prestação de serviço especializado compre-
ende as atividades de organização, planejamento, execução, 
desenvolvimento técnico ou tecnológico, transferência tecnoló-
gica, ensaio, aferição e avaliação.

Parágrafo único – As atividades de prestação de serviço 
especializado são contratadas com a Universidade de São Paulo 
com interveniência de uma ou mais Unidades ou Órgãos, os 
quais realizam serviços que requerem conhecimento ou experi-
ência próprios de docente ou servidor, ou de um grupo desses.

Artigo 33 - As atividades de assistência dizem respeito 
ao atendimento individual ou a grupos específicos de diversas 
naturezas, por docente da Universidade.

Artigo 34 - As atividades de orientação relacionadas à 
extensão universitária correspondem ao atendimento de escla-
recimento, aconselhamento e encaminhamento, realizados por 
docente da Universidade.

Artigo 35 – Cabe à CCEx ou Órgão colegiado equivalente 
classificar, no âmbito da Unidade ou Órgão, as atividades de 
extensão universitária mencionadas no Título IV.

§ 1º - As atividades de assessoria e consultoria que 
requeiram a utilização de equipamentos, bens ou pessoal da 
Universidade devem ser consideradas como prestação de serviço 
especializado.

§ 2º - O Conselho de Cultura e Extensão Universitária pode-
rá proceder a revisão da classificação das atividades de cultura 
e extensão, quando isso se tornar necessário.

TÍTULO V
Das Disposições Gerais
Artigo 36 – As atividades de cultura e extensão universitária 

previstas no presente Regimento serão regulamentadas em 
Resoluções específicas do CoCEx.

Artigo 37 - As atividades de cultura e extensão universitária 
nas Unidades de Ensino deverão ser supervisionadas pelo Con-
selho de Departamento e pela CCEx.

§ 1º – Nos demais Órgãos, as atividades de cultura e 
extensão universitária deverão ser supervisionadas pela CCEx 
ou Órgão Colegiado equivalente, nos termos dos parágrafos 2º 
e 3º do art. 20.

§ 2º – Compete ao CoCEx estabelecer, por meio de Resolu-
ções específicas, outras formas de acompanhamento, aprovação 
e supervisão das atividades de cultura e extensão universitária.

Artigo 38 - As atividades de cultura e extensão universitária 
previstas no presente Regimento poderão ser realizadas por uma 
ou mais Unidades ou Órgãos da Universidade de São Paulo e 
também com participação de outras Instituições.

§ 1º - No caso de participação de Instituições externas à 
Universidade de São Paulo, esta participação deve ser regula-
mentada por contrato ou convênio específico, observando-se a 
normatização pertinente da Universidade.

§ 2º - A designação dos Diretores cessa com o término do 
mandato do Pró-Reitor de Cultura e Extensão Universitária.

§ 3º - A designação dos Vice-Diretores cessa em até noventa 
dias após o término do mandato do Pró-Reitor.

Artigo 8º - Para os Órgãos da Pró-Reitoria de Cultura e 
Extensão Universitária cujos Regimentos estabeleçam a existên-
cia do cargo de Diretor Artístico, o Pró-Reitor os designará a partir 
de lista tríplice elaborada pelo respectivo Conselho Deliberativo, 
em reunião convocada especificamente para tal finalidade.

§ 1º - No interesse da Administração, ouvido o respectivo 
Conselho Deliberativo do Órgão, o Pró-Reitor poderá deixar de 
designar o Diretor Artístico e atribuir as competências deste 
ao Diretor e ao Vice-Diretor do Órgão, em sua parcialidade ou 
totalidade.

§ 2º - A designação do Diretor Artístico cessa com o término 
do mandato do Pró-Reitor de Cultura e Extensão Universitária.

CAPÍTULO I
Do Conselho de Cultura e Extensão Universitária
Artigo 9º - O Conselho de Cultura e Extensão Universitária 

(CoCEx) traçará as diretrizes que nortearão a ação da Universidade 
no campo da cultura e extensão universitária, obedecidas as nor-
mas gerais fixadas pelo Conselho Universitário, bem como zelará, 
por meio de avaliações permanentes, pela qualidade do trabalho 
e pela adequação dos meios às finalidades de cada programa.

Artigo 10 - O CoCEx tem sua composição definida no 
Estatuto da Universidade de São Paulo, sendo presidido pelo 
Pró-Reitor de Cultura e Extensão Universitária.

§ 1º - O Pró-Reitor será substituído em suas faltas e 
impedimentos, exceto junto ao Conselho Universitário, por um 
suplente.

§ 2º - O Reitor, ouvido o Pró-Reitor, indicará, anualmente, 
até três membros do Conselho para o exercício da suplência, em 
ordem de substituição.

Artigo 11 - Compete ao CoCEx:
I – supervisionar o funcionamento das atividades de cultura 

e extensão universitária;
II – expedir normas complementares a este Regimento, em 

matéria de cultura e extensão universitária;
III – deliberar sobre as propostas de suas Câmaras e 

Comissões;
IV – deliberar sobre as diretrizes gerais da utilização da 

dotação orçamentária destinada à Pró-Reitoria de Cultura e 
Extensão Universitária, bem como sobre outros recursos que lhe 
sejam destinados;

V - opinar sobre a criação, transformação e extinção de 
órgãos e serviços na área de Cultura e Extensão Universitária;

VI – analisar as atividades culturais e de extensão univer-
sitária, indicando os campos que devem ter prioridade para a 
concessão de auxílio;

VII – aprovar a composição de Órgão equivalente à CCEx na 
hipótese do art. 20, § 3º;

VIII – aprovar a criação, prorrogação e desativação dos 
Núcleos de Apoio às Atividades de Cultura e Extensão Universi-
tária, assim como proceder sua avaliação;

IX – deliberar sobre matérias que lhe sejam submetidas pelo 
Reitor, pelo Conselho Universitário ou pelo Pró-Reitor de Cultura 
e Extensão Universitária;

X - apreciar o relatório anual da Pró-Reitoria de Cultura e 
Extensão Universitária.

CAPÍTULO II
Das Câmaras e Comissões do Conselho
Artigo 12 - O CoCEx poderá constituir Câmaras com atri-

buições definidas.
Artigo 13 - As Câmaras serão compostas por membros 

titulares do Conselho, eleitos em votação secreta.
Parágrafo único - Será de dois anos o mandato de seus mem-

bros, enquanto integrantes do Conselho, permitida recondução.
Artigo 14 - A representação discente, em cada Câmara, será 

eleita entre seus representantes no CoCEx, observada a porcen-
tagem referida no art. 29 do Estatuto, assegurada a presença de, 
pelo menos, um estudante.

Parágrafo único – Será de um ano o mandato dos membros 
discentes, enquanto integrantes do CoCEx, permitida uma 
recondução.

Artigo 15 - Cada Câmara terá um docente como Coordena-
dor, e um como Vice-Coordenador, eleitos entre seus membros, 
com mandato de dois anos, enquanto integrantes da Câmara, 
permitida uma recondução.

§ 1º - As reuniões das Câmaras serão presididas pelo Coor-
denador, ou pelo Pró-Reitor, quando presente.

§2º - O Coordenador será substituído em suas faltas e 
impedimentos pelo Vice-Coordenador.

Artigo 16 - O Pró-Reitor poderá constituir Comissões tem-
porárias, designando membros do Conselho e, dentre eles, o 
respectivo Coordenador.

CAPÍTULO III
Do funcionamento do Conselho, das Câmaras e Comis-

sões do Conselho
Artigo 17 - O funcionamento do Conselho e suas Câmaras 

obedecerá o disposto no Regimento do Conselho Universitário, 
no que couber.

Parágrafo único – Deverão ser incluídas na pauta do CoCEx 
e de suas Câmaras, propostas pertinentes à cultura e extensão 
universitária que sejam subscritas por, no mínimo, um por cento 
dos estudantes, professores ou funcionários desta Universidade.

Artigo 18 - O CoCEx se reunirá ordinariamente a cada dois 
meses e extraordinariamente quando convocado pelo Pró-Reitor 
ou por um terço de seus membros.

Artigo 19 - O funcionamento das Comissões do CoCEx será 
determinado pelo Pró-Reitor quando de sua constituição.

CAPÍTULO IV
Das Comissões de Cultura e Extensão Universitária
Artigo 20 - O CoCEx estabelecerá as competências das 

Comissões de Cultura e Extensão Universitária das Unidades.
§1º - Em cada Unidade Universitária poderá haver uma 

Comissão de Cultura e Extensão Universitária (CCEx) cuja 
composição será determinada pelo Regimento da Unidade, 
obedecendo-se ao seguinte:

I - o mandato dos membros docentes da CCEx será de três 
anos, permitida recondução e renovando-se, anualmente, a 
representação pelo terço;

II - os representantes discentes, eleitos por seus pares, cor-
responderão a dez por cento do total de docentes da Comissão, 
terão mandato de um ano, permitida recondução;

III - cada membro titular e o respectivo suplente serão 
eleitos ao mesmo tempo, de acordo com a legislação vigente;

IV - a CCEx elegerá o presidente e seu suplente, os quais 
deverão ser no mínimo Professores Associados, podendo ser 
excepcionalmente Professores Doutores, a critério da Con-
gregação, na falta de Professor Titular e Professor Associado, 
devidamente justificado;

V - o Presidente da CCEx será o representante da Unidade 
junto ao Conselho de Cultura e Extensão Universitária;

VI - o Presidente será substituído, em suas faltas e impedi-
mentos, por seu suplente;

VII - o mandato do Presidente e de seu suplente será de dois 
anos, permitida recondução.

§2º – Nos Órgãos de Integração ou Órgãos Complemen-
tares compete ao Conselho Deliberativo exercer as funções 
da CCEx ou criar Órgão Colegiado equivalente, observadas as 
disposições deste Regimento.

§3º – Nos demais Órgãos da Universidade a composição 
do Órgão Colegiado equivalente à CCEx deve ser submetida ao 
CoCEx para aprovação.

- definir as atividades de cultura e extensão universitária, 
previstas no Estatuto e no Regimento Geral da Universidade 
de São Paulo;

- valorizar as atividades de cultura e extensão universitária 
na avaliação de docentes, alunos e funcionários;

- favorecer o estabelecimento de critérios para avaliação 
das atividades de extensão universitária, baixa a seguinte 
Resolução:

Artigo 1°- Fica aprovado o Regimento de Cultura e Extensão 
Universitária da Universidade de São Paulo, que com esta baixa.

Artigo 2°- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. (Proc. 2000.1.25965.1.0).

Artigo 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Resolução 4940/2002 e Resolução 5307/2006; 
inciso II, §§ 1º e 2º do artigo 4º e parágrafo único do artigo 7º 
da Resolução 4689/1999; inciso II e § 2º do

artigo 5º da Resolução CoCEx 5134/2004; incisos II e III e 
§§ 1º e 2º do artigo 5º da Resolução CoCEx 5533/2009; artigo 
3º, caput e parágrafo único da Resolução CoCEx 5013/2003; 
inciso II e §§ 1º, 2º e 3º do artigo 5º, inciso VII, § 2º do artigo 
6º, artigo 10 caput e artigo 18 caput da Resolução CoCEx 
5294/2006; incisos II e III e §§ 1º e 2º do artigo 4º da Resolução 
CoCEx 5862/2010; inciso II e § 4º do artigo 4º, artigo 5º caput e 
§§ 1º e 2º da Resolução CoCEx 5235/2005; parágrafo único do 
artigo 8º da Resolução CoCEx 4929/2002; incisos II e III e § 1º 
do artigo 4º da Resolução CoCEx 4950/2002; § 3º do artigo 4º e 
artigo 8º caput da Resolução 5172/2004 e § 1º do artigo 4º da 
Resolução 5371/2006.

REGIMENTO DE CULTURA E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA
TÍTULO I
Da Cultura e Extensão Universitária
Artigo 1º - As atividades de cultura e extensão universitária 

são concebidas como processo educativo, cultural e científico que 
integra o ensino e a pesquisa de forma indissociável e viabiliza 
a relação transformadora entre a Universidade e a sociedade.

Parágrafo único - As atividades de cultura e extensão 
universitária da Universidade de São Paulo são as definidas e 
regulamentadas neste Regimento.

Artigo 2º - As atividades de cultura devem preservar e 
ampliar o patrimônio cultural, quer material ou imaterial, valo-
rizar os marcos e as manifestações culturais e incentivar novas 
formas de manifestações artísticas e culturais, estimulando a 
adoção de uma postura crítica na Universidade.

Parágrafo único - Nas atividades culturais estão incluídas as 
ações culturais propriamente ditas, as ações comunitárias, for-
malmente estruturadas ou não, as quais utilizem os recursos dis-
poníveis na Universidade, em caráter permanente ou eventual.

Artigo 3º - A extensão universitária visa estender à socie-
dade suas atividades, indissociáveis do ensino e da pesquisa.

Artigo 4º - A cultura e extensão universitária compreendem 
as seguintes atividades, de acordo com os critérios definidos 
neste Regimento:

I - formação profissional e educação continuada:
a - Curso de Especialização;
b - Curso de Aperfeiçoamento;
c - Curso de Atualização;
d - Residência;
e - Prática Profissionalizante;
II - assessoria, consultoria e prestação de serviço especializado;
III – assistência;
IV – orientação;
V - as seguintes atividades também são consideradas de 

cultura e extensão universitária:
a - participação em bancas examinadoras ou julgadoras, 

realizadas fora da Universidade de São Paulo, tais como de:
1 - exame de qualificação e defesa de mestrado e doutorado;
2 - concurso ou seleção de ingresso;
3 - concurso de acesso ou progressão;
b - participação em colegiado ou comissão externa à Uni-

versidade de São Paulo;
c - atividade de educação e divulgação artística, cultural, 

científica, técnica, tecnológica ou desportiva por meio de:
1 – cursos de difusão;
2 – programa de atualização;
3 - projetos dirigidos à educação básica;
4 - exposições e feiras;
5 - divulgação nos meios de comunicação;
6 - redação de textos de divulgação;
7 - produção de materiais didáticos para a educação básica 

e outras clientelas, tais como: fitas sonoras, vídeos, filmes, dia-
positivos e meios de armazenamento digitais;

8 - produção de jornais, livros, revistas, partituras, boletins 
técnicos e outros;

9 - apresentações musicais e concertos;
10 - apresentações teatrais, leituras dramatizadas, produ-

ções cênicas, projetos técnicos e artísticos em artes cênicas;
11 - eventos desportivos;
12 - repasse de produtos gerados pela Universidade;
d - participação na direção de sociedades científicas, 

técnicas, tecnológicas, artísticas, honoríficas, culturais ou profis-
sionais e conselhos editoriais;

e - supervisão de estágios não obrigatórios, de treinamen-
tos, de reciclagens, de visitas monitoradas ou técnicas e projetos 
do corpo discente;

f - promoção e organização de eventos científicos, técnicos, 
tecnológicos, culturais, artísticos e desportivos;

g - contribuição em eventos científicos, técnicos, tecnológicos, 
culturais, artísticos, desportivos, palestras, conferências, seminários, 
simpósios, jornadas, encontros, oficinas, reuniões e congressos;

h – participação na elaboração de projetos de lei e normas 
legais e técnicas;

i – elaboração de pareceres, laudos técnicos e perícias 
judiciais;

j - participação em projetos comunitários;
k - outras atividades não contempladas nos incisos e 

alíneas anteriores, a juízo do Conselho de Cultura e Extensão 
Universitária.

TÍTULO II
Da Estrutura Administrativo-Universitária de Cultura 

e Extensão
Artigo 5º - A estrutura administrativa da cultura e extensão 

universitária na Universidade de São Paulo é integrada pelos 
seguintes órgãos:

I - Conselho de Cultura e Extensão Universitária (CoCEx);
II - Pró-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária (PRCEU);
III - Comissões de Cultura e Extensão Universitária (CCEx).
Artigo 6º - São órgãos subordinados exclusivamente à Pró-

Reitoria de Cultura e Extensão Universitária:
I - Centro Universitário Maria Antonia (CEUMA);
II - Biblioteca Brasiliana Guita e José Mindlin (BBM);
III - Centro de Preservação Cultural (CPC);
IV - Cinema da USP “Paulo Emílio” (CINUSP);
V - Coral Universidade de São Paulo (CORALUSP);
VI - Estação Ciência (EC);
VII - Museu de Ciências da USP (MCUSP);
VIII - Orquestra Sinfônica da Universidade de São Paulo 

(OSUSP);
IX - Parque de Ciência e Tecnologia da USP (Parque CienTec);
X - Teatro da Universidade de São Paulo (TUSP);
XI - Ruínas Engenho São Jorge dos Erasmos (RESJE).
Artigo 7º - Os Diretores e Vice-Diretores dos Órgãos da Pró-

Reitoria de Cultura e Extensão Universitária, docentes da Uni-
versidade de São Paulo, com titulação mínima de Doutor, serão 
designados pelo Pró-Reitor de Cultura e Extensão Universitária.

§ 1º - O Diretor e o Vice-Diretor do TUSP poderão ser desig-
nados dentre os servidores da USP, com titulação de Doutor ou 
não, do quadro de orientadores de arte dramática da Escola de 
Arte Dramática da Escola de Comunicações e Artes da Univer-
sidade de São Paulo.

I - os concursos para provimento de cargo e acesso à função 
da carreira far-se-ão nos termos do respectivo edital e segundo 
as disposições do Estatuto, do Regimento Geral da USP e deste 
Regimento;

II - os concursos devem seguir programa especialmente 
elaborado com base em disciplina ou conjunto de disciplinas, de 
modo a caracterizar uma área de conhecimento; e

III - o programa será aprovado pela Congregação.
Seção II
Dos concursos para o cargo de Professor Doutor
Artigo 30 - As inscrições para os concursos para provimento 

do cargo de Professor Doutor serão abertas pelo prazo de trinta 
a noventa dias e serão realizadas nos termos do Regimento 
Geral da USP.

Artigo 31 - O concurso para Professor Doutor constará de 
três provas, cujos pesos são os seguintes:

I - julgamento do memorial com prova pública de arguição, 
peso 5 (cinco);

II - prova didática, peso 4 (quatro); e
III - prova escrita, peso 1(um).
SEÇÃO III
Dos concursos para o cargo de Professor Titular
Artigo 32 - Os pesos das provas do concurso para Professor 

Titular são os seguintes:
I - julgamento dos títulos, peso 4 (quatro);
II - prova pública oral de erudição, peso 3 (três); e
III - prova pública de argüição, peso 3 (três).
Artigo 33 - Na prova pública de arguição, os membros da 

Comissão Julgadora analisarão a regularidade e relevância da 
produção científica do candidato, a pertinência das linhas de 
pesquisa às áreas de concentração do concurso, sua capacidade 
de liderança na área de atuação, medida pela projeção alcança-
da pelas suas atividades científicas, didáticas e de extensão, bem 
como pela formação e orientação de discípulos.

Artigo 34 - No julgamento dos títulos para o concurso de 
Professor Titular deverão prevalecer as atividades desempenha-
das nos cinco anos anteriores à inscrição.

CAPÍTULO II
Dos Concursos Para o Título de Livre-Docente
Artigo 35 - As inscrições para os concursos de livre-docência 

serão abertas durante trinta dias, nos meses de março e agosto.
Artigo 36 - Os pesos das provas do concurso para Livre-

Docente são os seguintes:
I - prova escrita, peso 1 (um);
II - defesa de tese ou de texto que sistematize criticamente 

a obra do candidato ou parte dela, peso 4 (quatro);
III - julgamento do memorial com prova pública de arguição, 

peso 3 (três);
IV - avaliação didática, peso 2 (dois).
Artigo 37 - A prova de avaliação didática destina-se a verifi-

car a capacidade de organização, a produção ou o desempenho 
didático do candidato e será feita de acordo com o art. 156 do 
Regimento Geral da USP.

Artigo 38 - Os relatórios das comissões julgadoras de 
concursos da carreira docente e de livre-docência deverão ser 
apreciados pela Congregação, para fins de homologação, após 
exame formal, no prazo máximo de sessenta dias.

Artigo 39 - A reavaliação quinquenal de todos os docentes, 
como preceitua o art. 104 do Estatuto, será feita de acordo com 
as normas e procedimentos sugeridos pela Comissão Perma-
nente de Avaliação (CPA), prevista pelo art. 202 do Regimento 
Geral da USP.

TÍTULO V
Do Corpo Discente
Artigo 40 - A constituição do corpo discente do IRI regula-

se pelo disposto nos artigos 203 a 209 do Regimento Geral da 
Universidade de São Paulo.

Artigo 41 - As funções de monitor poderão ser exercidas 
por alunos matriculados nos cursos de graduação e de pós-
graduação stricto sensu do IRI, selecionados mediante análise 
do rendimento escolar, provas específicas para avaliar o sufi-
ciente conhecimento da matéria, e verificação da capacidade de 
auxiliar os membros docentes.

Artigo 42 - Aos alunos monitores caberá auxiliar os mem-
bros docentes em atividades técnico-didáticas, sendo vedado 
atribuir-lhes atividades docentes.

Artigo 43 - Aos alunos monitores poderá ser atribuída 
uma bolsa.

Parágrafo único - A monitoria será exercida pelo prazo de 
um ano, renovável por mais um ano.

TÍTULO VI
Disposições Gerais
Artigo 44 - As reuniões dos colegiados instalar-se-ão com a 

presença de, no mínimo, mais da metade de seus membros em 
exercício, salvo em casos de terceira convocação.

Parágrafo único - As decisões dos colegiados serão adota-
das por maioria simples de votos, exceto nos casos especificados 
no Estatuto, no Regimento Geral ou neste Regimento.

Artigo 45 - O Grupo de Análise da Conjuntura Internacio-
nal (GACInt), criado pela Portaria GR nº 3.273, de 16 de abril 
de 2001, e transferido para o antigo Instituto de Relações 
Internacionais (órgão de Integração da USP) pela Portaria GR 
nº 3.650, de 24 de novembro de 2005, passa a compor esta 
Unidade de Ensino.

§ 1º - Compete ao GACInt manter um programa multi-
disciplinar permanente de seminários e estudos, destinado a 
promover a reflexão e a divulgação de assuntos referentes às 
relações internacionais.

§ 2º - O GACInt se regerá por regulamento próprio aprovado 
pela Congregação.

TÍTULO VII
Disposições Transitórias
Artigo 1º - Ficam mantidos, até o seu término, os mandatos 

dos atuais membros do Conselho Acadêmico e o mandato do 
Coordenador Geral do GACInt, designados nos termos da Porta-
ria GR nº 3.650, de 24 de novembro de 2005.

Artigo 2º - A Congregação, no prazo de dois anos de vigên-
cia deste Regimento, poderá propor ao Conselho Universitário 
modificações neste Regimento por maioria simples de votos 
do Colegiado.

Artigo 3º - O Diretor poderá convocar membros de outras 
Unidades para compor os colegiados previstos neste Regimento, 
enquanto o número de docentes do IRI nas respectivas catego-
rias for insuficiente para completar a composição dos órgãos, 
conforme a previsão estatutária e regimental.

Parágrafo único – Os mandatos dos docentes convocados 
para compor os colegiados, provenientes de outras Unidades, 
deverão ser cumpridos, ainda que docentes do IRI ascendam na 
carreira docente.

Resolução USP-5.940, de 26-7-2011

Baixa o Regimento de Cultura e Extensão 
Universitária da Universidade de São Paulo, defi-
nindo e regulamentando as atividades de cultura 
e extensão universitária

O Reitor da Universidade de São Paulo, de acordo com o 
deliberado pelo Conselho de Cultura e Extensão Universitária, 
em sessão de 12.05.2011, e pelo Conselho Universitário em 
sessão de 05.07.2011, considerando:

- que a extensão universitária é um processo que articula o 
ensino e a pesquisa de forma a viabilizar a interação transfor-
madora entre a universidade e a sociedade;

- que a relação entre ensino, pesquisa e extensão universitá-
ria enriquece o processo pedagógico, favorecendo a socialização 
do saber acadêmico e estabelecendo uma dinâmica que contri-
bui para a participação da comunidade na vida universitária;

- a importância dos trabalhos de cultura e extensão universi-
tária que já vêm sendo realizados pela Universidade de São Paulo 
e a necessidade de rever o conceito de atividades de extensão 
universitária utilizado até o presente pela Universidade;

e objetivando:


